
Es tado de Ma to-Grosso 

, 
Coneede a Dona Anq do ~splr! 

to Santo uma pensR6 mensal. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO· GROSSO 

FAÇO 8H~e~ que 8 Assemhléla LegislativA do Es 
tndo decrPta ~ eu sanciono a segulntA lei: 

Art160 19 - Fica concedIda a Dons Ana do Espi . , 
Y'ito Santo, ViUVA de ~ornp.ro Jose da Silva. wna pensa0 men 

891 de Cr ~ 300,00 (trezentos cruzeiros). 

66 

Artiso 2Q - As despesas decorrentes desta leI, 
correran ~elR vArbe própria do orcamento do Estado. 

Artigo 3Q - Esta. lei entrar~ em vlgôr em 11:1 de 

janeiro de 1 951, revogadas na disposições em contr~rlo. 

Pal~clo Alenc8stro, e~ Cul~b~,~ de dezembro 

de 1 950, 1290 da Indepemdôncia e 620 da Repúhlica. 
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